
SE.RVlÇO Púauco FEDERAL 

CONR\.HO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA 

TERMO ADITIVO N2 03/2020 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CFMV 
Ng 29/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA 
..., CFMV E A EMPRESA BSB MED SEGURANÇA E 
MEDICINA DO TRABALHO LTDA. 

Por este Terceiro Termo Aditivo, o CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
VETERINÁRIA- CFMV, Autarquia Federal criada pela Lei ne 5.517, de 23/10/68, Inscrita no 
CNPJ/MF sob o n11 00.119.784/0001-71, sediada nesta Capital Federal, no SIA, Trecho 6, 
Lotes 130 e 140, CEP 71205-060, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada por seu Presidente, FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA, brasileiro, casado, 
médico veterinário, Inscrito no CRMV-SP ne 1012, portador da cédula de Identidade RG ne 
9.796.992-8, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o ne 038.272.757-68, e a 
empresa BSB MED SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, Inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.950.757/iOOOl-22, sediada na cidade de Brasília :• DF, 
no endereço SCS, Quadra 08, Ed. Venâncio 2000, Bloco B-50, Lojas 79, 87, 95, Sobreloja, Asa 
Sul, CEP: 70.333-900, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
seu Procurador/Sócio/Gerente, CELSO BERILO CIDADE CAVALCANTI, brasileiro, casado em 
regime parcial de bens, engenheiro químico, inscrito no CREA-DF sob o ne 10.274/D e no 
CPF/MF sob o n• 958.923.117-91, portador da cédula de identidade nº 17.131.552, expedida 
pela SSP-SP, em conformidade com a documentação juntada às fls. 06 a 16 do Processo 
Administrativo CFMV n• 788/20201, têm, entre si, justo e avençado, e celebram, por força 
do presente lnstrumento2, a renovação do Contrato CFMV n2 29/2017,. considerando as 
disposições nele contidas, em atendimento à decisão proferida em 16/04/2020, com fulcro 
no artigo 57, Inciso li, da Lei nº 8.666/9l, mediante as cláusulas a seguir enumeradas: 

CLÁUSULA 1-DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente Termo Aditivo a renovação do Contrato CF~~~#~''-:" 
29/2017, prorrogando sua vigência por mais 12 (doze) meses3, de 12/06/2frl,O f!~; 
31/05/2021, em razão da natureza continuada dos. ser:vlços <prf!stados, consistente·s·,,1 : ' 
Medicina e Segurança do Trabalho (PCMSO, PPRA, LTCA te AtuaU~aÇ6o do PPP), emissq,P 
Lau~o .de /nsa/ubridade/Periculosidade, bem .como a reallzaç6o do$ e~~~ .o.crÍfX!~Ón~ . 
pertód1eos e a homologação de atestados médicos. . · · · · 

1 Processo orl1ln•r10: 5158/2016, cuja contratação detorre do Pret1lo EletrOnlcoCFMV nt 14/2017 (U~ Jtl9US). . . 
2 Elaborado de acordo com minuta examinada pelil Asseuorla Jurfdlca, Mexvr do.dlsporurno piri1rafo ónlco do"', 38 di r. · fl" ~t 
1 Çontrato n• 29/2017 flrm!do em 01/06/2017. com vlelncla lfttt1t.~017 a 31/05/2018 (PA 5158/2916). · . • 
Termo Adltlyo nv 01/2018: 01/06/2018 a 31/05/2019 (_PA,_~~!.!l; Ter~q.,Adltlvo nv 02/2019: 01/06/2~ ~ l~/estl'\1210 
1639/2019). 

5> CFMV '· . ·--or-..-
SISTEMA Cfft1V/CRM\ls 

SlA - TRECHO 6, LOTES 130 E 140 ·- c~i! 71 lQS~· ~ )Jwf 
TELEFONE: +55 (61) 2106-0400 - fAX: +55 (61) 210&-0't"I 
CFMV@CfMV.GOV,BR - WWW.CF;MV.GÔV.81'. 
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:-C,:~ FioiRAt 01 M~o1CJNA VmattdlUA 

1~2. fléá assegurada à CONTRATANTE a prortogatlva de rescindir antecÍpada~enfe o 
present1dnstrumentô, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, mediante 'comun!Cação 
escrita à CONiRATADA~ com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, descabendo dltelto à 
lnctenlzação ou Interpelação judicial ou extrajudicial; seja a qual título fé>r. 

CLÃUSULA 11 ... DO VALOR 

2~1. O valor total estimado do presente Termo Aditivo é de R$ 12.549,12 (doze mil, 
quinhentos ·:· quarenta e nove reais e doze centavos)4

, referente ao va1o·r "'' capita 
.' iTlultlpUcado' pela quantidade · estimada de empregados, .conforme ó detalhamento dos 
tl;Ís.tm.:•bélb<cW · . 
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QUAH1t0Abl. 
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bESCRIÇÃQ 
EMr»Ml!GAÓO' 

~ ES'nMADó5 

Ptertação de Serviços de Medicina e 
· Sesurança de trabalho a ftm de elàborár, 
. implantar e.'. lmj>lemen~r Programa de 
Preve~ dê l\l~óS Am.bie11tals (PPRA)i .· 
Perfil Ptofiuldgráf'ito prévtdeile:lirlo (PPP) 
ê Pi'dltamli dé tontl'oté Médico de Sal'Jde 
ôcupacioMI (PCMSO). emitir Laudo de 
ll\'$àlubrldade/ l>ericutosidlildei bem como 
telillzar os ex:lime~ ocupacionais 
perlódlcbs e a nomoloSação de atestados 

i: l1j éditos. 
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CLÁUSULA Ili - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA · 
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1;WNt.fl.t1UO MENSIU PAAAO 

~etka>l':ll ! 
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11 

ft$°i.3,76 I R$1.04S,16 ~$12.549,12 
1 

.. 

~~1. A despesa decorrente da renovação do Contrato CFMV htl ·29/2017, por meio do 
presente Termo Adltlvo1 está prevista na dotação orçament,tla do exercício de 2020,·sob·a 
Rubrica 6.l.2~1.1.01.02.02.006.065 • Serviços Médk:o--Hospitalar1 Odontológico e· 
Laboratoriats .. PJ5• 

·:, . • '• :. ": 

j;~-t:~.;~O;• "'t·''' ....• ni 02/20U, confOl'me ri'la~~ ft Cbnltltld• (CW ht Ot4/10aó), · 
:~rtiirihiiia Jr i§íü2lio20"(11: as)~ 
1 Nóta de Einpenho: ~41. Élcertlclo: 2020. TiflO: Otlm41tho. émlbÍa': li~. Mr>d~lidade: Píéjlo llêlt~ÍCO. ClfttiO lkP <lliM~I , 
1.01.02.004-S'ervisbs de í'i!ttelros e Encarsos. Valor: il$ 1. ?GOiâcf (m. ao !*i'fOde> di/ 01/D6 a 31/12/2020). · · · · 

,.·-~t~ .. · ICFM·V SIA .. TittCHO 6, Lért1$130•140 .. CEP! 7t205-040 ... BIIAS~ ' 
~---·-- TELPONE: +SS (6l) .2106-0400 - F.u: +55 (61) 21 o .. 

SISmMCFMV/CRMYa aMVOcr:Mv.GOV<'BR .,. WWW.CfMV.GOV.$'R 
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e~º Ft.Q~ llE ME01c1NA V"ETERlNÁRtA 

3.2. . Quanto . aos recursos para o atendimento : da$ despesas ·referentE!s ao e~erd.cto 
financeiro sub$equenté, ·serão. empenh~dos e apostifados .áo .C0ntrato/têrmo Adftivc» em' 
janeiro de .20:i$/ · ' ' · · · · · · 

' . ,r, 

CLÁUSULA IV - DA PUBLICAÇÃO 

4.1. A CONTRATANTE providenciará, às suas expen$as,a p1.1blicação deste Te"'1o~tivo,. 
.por extrato, no Diário oficl~i da União até o quinto. dia .útil do mês sÜ.bseql.Íente ao de sua 
assinatura, para. ocorrer . no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, conforme previsto no 
parágrafo ónico, .. art. 61~ da Lei n2 8.666/93. 

' . . . . 

CLÁUSULA V - DA RATIFICAÇÃO 

5.1. As demal$ cláusulas e condlçõés qL!e não estiverem em desacordo çom o prest!nte 
instrumento permanecem Inalteradas. · 

Brasília-DF, 20 de abril de 2020. 
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FAANCISCOCAVALCANTl \• -

. ~M.MEIDM>3127275~" . ::er......:.. 
:éoNSELHO FEDERAL DE M~DICINA VETERINÁRIA - CFMV 

FRANCISCO CAVAlCANTl DE ALMEIDA 
CONTRATANTE 

CELSO BERILO CIDADE j.,~~~=1~BE111Lo 
CAVALCANTl:9589~3117~.l ~s:20l0.04~1 ;:z:s1:Ss-o:sw 

BSB MED SEGURANÇA E MEDICINA DO.TRABALHO L TOA 
CEl.SO BERllO CIDADE CAVAlCANTl 

CONTRATAPA 
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